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APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO OFICIAL. AÇÃO DE COBRANÇA.
PRESTADOR DE SERVIÇO. PERCEPÇÃO DE SALÁRIO INFERIOR
AO MÍNIMO LEGAL. ILEGALIDADE. GARANTIA CONSTITUCIO-
NAL.  PROCEDÊNCIA  EM  PARTE.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE ADIMPLEMENTO. FALTA DE COMPROVAÇÃO.  INCIDÊNCIA
DA LEI  Nº  11.960/2009,  COM AS ALTERAÇÕES  INSERIDAS  PELA
ADIN  4.357/DF DO  SUPREMO  TRIBUNAL FEDERAL. SALDO  DO
FGTS.  CABIMENTO.  SÚMULA 466  DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA  E  JULGADA
PELA SUPREMA CORTE.  CONSTITUCIONALIDADE  DO  ARTIGO
19-A DA LEI N.º 8.036/90. EXTENSÃO AOS CONTRATOS NULOS. NE-
GATIVA DE SEGUIMENTO AO APELO. PROVIMENTO PARCIAL DA
REMESSA EX OFFÍCIO. 

- A Constituição Federal preceitua, em seu artigo 7.º, IV, que são direitos dos
trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social,  salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, ca-
paz de atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família, com mo-
radia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e pre-
vidência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo,
sendo vedada sua vinculação para qualquer fim.

- Levando-se em conta que a alegação de pagamento de verbas trabalhistas re-
presenta fato extintivo de direito, compete ao empregador produzir provas ca-
pazes de elidir a presunção de veracidade existente em favor dos servidores,
que buscam o recebimento das parcelas salariais não pagas. Inteligência do art.
333, II, do Código de Processo Civil.

- É direito de todo servidor público perceber seu salário pelo exercício do car-
go desempenhado, nos termos do artigo 7º, X, da Carta Magna, considerando
ato abusivo e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada.



- “EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. DIREITOS SOCIAIS PREVISTOS NO ART. 7º DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL.  FÉRIAS E D ÉCIMO TERCEIRO. EXTENSÃO AO SER-
VIDOR CONTRATADO TEMPORARIAMENTE.  POSSIBILIDADE.  PRECE-
DENTES. 1. Conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os ser-
vidores contratados em caráter temporário têm direito à extensão de direitos
sociais constantes do art. 7º do Magno Texto, nos moldes do inciso IX do art.
37 da Carta Magna. 2. Agravo regimental desprovido.” (ARE 663104 AgR, Rela-
tor(a):  Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELE-
TRÔNICO DJe-056 DIVULG 16-03-2012 PUBLIC 19-03-2012).

− A despeito do reconhecimento da nulidade do contrato de trabalho originaria-
mente firmado com a administração pública, faz jus os servidores ao levanta-
mento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Precedentes desta
Corte.

- O Supremo Tribunal Federal, em sede de Recurso Extraordinário nº 596.478
cuja repercussão geral da matéria fora reconhecida, em recente decisão negou
provimento à súplica, firmando orientação no sentido de que o art. 19-A da Lei
8.036/90, acrescido pelo art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que asse-
gura direito ao FGTS à pessoa que tenha sido contratada sem concurso
público, não afronta a Constituição.

VISTOS.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba em face de sen-
tença (fls. 119/123) que julgou procedente, em parte, o pedido para “pagar à autora a diferença en-
tre a remuneração recebida por esta e o salário mínimo vigente na data de cada pagamento, com
observância do período de 01.05.2006 a 28.02.2010; condeno, ainda, o promovido a pagar à auto-
ra os valores referentes aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, com observância do período de
01.04.2006 a 28.02.2010, e , ainda, tendo como base de cálculo o valor do salário mínimo.”

Arbitrou ainda os honorários advocatícios na base de 15% (vinte por cento) so-
bre o valor da condenação, distribuindo o ônus de forma igualitária entre as partes.

Inconformado, apelou o Estado (fls. 125/136), afirma que o autor não faz jus às
verbas remuneratórias requeridas, porquanto sua contratação se deu sem prévia submissão a concur-
so público, implicando na inexistência de efeitos jurídicos decorrentes de sua exoneração. 

Outrossim sustentou a ausência de pagamento de valor inferior ao salário míni-
mo, quando o valor bruto da remuneração recebida alcançava a quantia correspondente ao piso legal
da época. Por conseguinte, afirma que a promovente não possui direito ao FGTS uma vez que a re-
lação jurídica entre as partes era de natureza administrativa.

Alfim, pugna que a data da citação válida constitui termo inicial para efeito de
incidência de juros de mora, bem como o saldo de FGTS deverá ser corrigido com base nos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização dos juros de 3% ao ano.

Foram apresentadas contrarrazões, fls. 140/144.
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Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça, às fls. 150, ofertou parecer
sem manifestação quanto ao mérito de recurso.

É o relatório. 

Decido.

A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, porquanto plenamente paci-
ficada por esta Corte de Justiça, bem como pelo Superior Tribunal de Justiça, comportando a análi-
se meritória monocrática, na forma permissiva do art. 557, §1.º-A, do CPC.

A Constituição Federal preceitua, em seu artigo 7.º, IV, que são direitos dos
trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social, salário
mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas necessidades vitais bási-
cas e às de sua família, com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, trans-
porte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo ve-
dada sua vinculação para qualquer fim.

Assim, pode-se concluir que incumbe à Administração remunerar seus servido-
res com valor nunca inferior ao mínimo. 

De acordo com a narrativa inicial, a autora trabalhou para o reclamado, como
recepcionista  no  laboratório  do  Hospital  Regional  de  Guarabira,  no  período  de  01.04.2004  a
28.02.2010, recebendo remuneração inferior ao piso nacional.

Com efeito, as provas coligidas aos autos demonstram a veracidade do que foi
afirmado na inicial. Corroborando a tese advogada pelo demandante, verifica-se que, em agosto de
2006, a requerente recebeu R$ 191,00 (cento e noventa e um reais), quando o salário mínimo, à
época, era R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

Tal ilegalidade se repetiu em outros meses, conforme documentos de fls. 10/18.

Destarte, a alegação do Estado, de ausência de pagamento de valor inferior ao
mínimo,  é completamente infundada e contrária  aos documentos  trazidos aos autos,  quando in-
fere-se claramente através dos recibos e extratos acostados, que a autora recebeu valor inferior ao
piso legal.

É  cediço  que  a  contratação  de  mão  de  obra  pelo  Poder  Público  deve  ser
precedida de concurso, nos moldes do artigo 37, II, da Constituição Federal, de forma a premiar o
Princípio da Isonomia, pelo qual os administrados devem ter chances iguais de ingresso no serviço
público.

A Carta Magna, no entanto, prevê no inciso IX, do supracitado artigo 37, a
possibilidade de contratação de pessoal sem certame, por período determinado, quando for o caso
de urgência ou de atividades excepcionais. Não se pode afirmar que o Ente Estatal tenha contratado
a apelada por esses motivos, eis que não fora juntado aos autos o contrato. Contudo, isto não quer
dizer que o vínculo empregatício não deva gerar efeitos. 
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O recorrente assevera, por outro lado, que a avença é nula, uma vez que fora
celebrada à margem das regras constitucionais, sendo devido apenas o saldo dos dias trabalhados.

Ocorre que, a nossa Corte de Justiça vem se posicionando no sentido de que o
servidor público com contrato de trabalho considerado inválido possui direito  à contraprestação
pactuada, além de terço constitucional de férias e o décimo terceiro salário, para evitar o enriqueci-
mento ilícito da Administração. Nesse sentido, vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. FGTS. MUNICÍ-
PIO. CONTRATO TEMPORÁRIO. Continuidade da prestação do serviço após
o término do contrato. Não realização de concurso público. Contrato nulo por
afronta ao artigo 37, II, c. F. Depósito do FGTS devido. Inteligência do art.
19-a da Lei nº 8.036-90. Férias, terço constitucional e 13º salários devidos.
Impossibilidade de enriquecimento sem causa.  Reforma da sentença. Proce-
dência em parte. Provimento parcial. É devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas
hipóteses previstas no art. 37, § 2o, da Constituição Federal, quando mantido
o direito ao salário. (art. 19-a da Lei nº 8.036-90). Contrato nulo. Efeitos. A
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e §2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação
ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário míni-
mo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. (Enunciado nº 363 TST,
revisado pela ra nº 121/03, DJ 19.11.03, republicado DJ 25.11.03). Faz jus o
apelante aos valores referentes ao FGTS que não foram depositados em sua
conta vinculada, durante todo o período laborado. Ainda, aos valores referen-
tes ao pagamento das parcelas salariais basilares, tais como a remuneração
pelos dias de serviço prestado, férias, o terço constitucional e décimo terceiro
salários, assim como seus proporcionais, tudo para evitar o enriquecimento
sem causa do município, que se beneficiou com o trabalho do recorrente.1 

AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS TRABALHISTAS. APELAÇÃO CÍVEL.
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. Inadimplemento das verbas remunerató-
rias  pela  edilidade.  Contrato  de  trabalho  nulo.  Irrelevância.  Condenação.
Desprovimento da apelação cível. Não obstante a nulidade do contrato de tra-
balho tem, o poder público, a obrigação de remunerar aqueles que de boa-fé
trabalharam, sob pena de manifesta afronta aos direitos  sociais  garantidos
pela constituição.2 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. FGTS. MUNICÍ-
PIO. CONTRATO TEMPORÁRIO. Continuidade da prestação do serviço após
o término do contrato. Não realização de concurso público. Contrato nulo por
afronta ao artigo 37, II, c. F.  Depósito do FGTS devido. Inteligência do art.
19-a da Lei nº 8.036-90. Manutenção da sentença. Desprovimento do apelo. É
devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2o, da

1TJPB; AC 200.2011.009.234-9/001; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Manoel Soares Monteiro; DJPB 28/02/2012;
Pág. 12.
2TJPB; AC 047.2009.000279-2/001; Segunda Câmara Cível; Rel. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque; DJPB
24/02/2012.
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Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. (art. 19-a da Lei nº
8.03690). Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no res-
pectivo art. 37, II e §2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeita-
do o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos
do FGTS.3 (Grifei)

Esse entendimento, inclusive, é consagrado pelo Supremo Tribunal Federal, in
verbis: 

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. DIREITOS SOCIAIS PREVISTOS NO ART. 7º DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO. EXTENSÃO AO SER-
VIDOR  CONTRATADO  TEMPORARIAMENTE.  POSSIBILIDADE.  PRECE-
DENTES. 1. Conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os ser-
vidores contratados em caráter temporário têm direito à extensão de direitos
sociais constantes do art. 7º do Magno Texto, nos moldes do inciso IX do art.
37 da Carta Magna. 2. Agravo regimental desprovido.4

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AD-
MINISTRATIVO. SERVIDOR CONTRATADO PELA ADMINISTRAÇÃO EM
CARÁTER EMERGENCIAL. CONTRATO PRORROGADO SUCESSIVAMEN-
TE. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.5

A jurisprudência da nossa egrégia corte já assentou que o salário mínimo e o
depósito do FGTS são garantias constitucionais, como tais, vinculam a administração pública. Veja-
mos:

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. AÇÃO DE COBRANÇA. RE-
DUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO. DIMINUIÇÃO DA REMUNE-
RAÇÃO. INCIDÊNCIA MENSAL DE REDUTOR. AUSÊNCIA DE PREVI-
SÃO LEGAL.  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  PRINCÍPIO  DA LEGALI-
DADE. VINCULAÇÃO. PERCEPÇÃO DE SALÁRIO MÍNIMO. GARAN-
TIA  CONSTITUCIONAL.  DESCONTOS.  VIOLAÇÃO.  DESPROVIMEN-
TO. A administração pública encontra-se vinculada aos princípios constan-
tes no art. 37, caput da Constituição Federal. Den- 5 TRE eles, destaca-se o
princípio da legalidade, que determina que a administração apenas pode atu-
ar respaldada por comando legal. Inexiste Lei Municipal que preveja a redu-
ção de remuneração de servidor público, em caso de diminuição da jornada
de trabalho. Sendo assim, resta caracterizada a ilegalidade dos descontos pro-

3Enunciado  nº  363  TST,  revisado  pela  ra  nº  121/03,  DJ  19.11.03,  republicado  DJ  25.11.03).  (TJPB;  AC
200.2010.003699-1/001; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. José Di Lorenzo Serpa; DJPB 14/12/2011; Pág. 6.
4ARE 663104 AgR, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔ-
NICO DJe-056 DIVULG 16-03-2012 PUBLIC 19-03-2012.
5AI 837352 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 10/05/2011, DJe-099 DIVULG 25-
05-2011 PUBLIC 26-05-2011 EMENT VOL-02530-03 PP-00553.
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cedidos pela edilidade. O poder público, em razão do art. 7º, IV, da Constitui-
ção Federal, tem obrigação de remunerar seus servidores públicos com piso
nunca inferior ao salário mínimo legal. Permite-se a redução da remunera-
ção do servidor público, tendo em vista a diminuição da jornada de trabalho,
desde  que  reste  assegurada  a  percepção  do  mínimo  legal.  (TJPB;  AC
017.2006.000673-5/001; Esperança; Rel.  Juiz Conv. Antônio Carlos Coêlho
da Franca; DJPB 06/06/2008; Pág. 5)  

REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL.  VERBAS  SALARIAIS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DA  DEMANDA.
SALÁRIOS E DÉCIMO TERCEIROS PAGOS AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL.
ILEGALIDADE. QÜINQÜÊNIOS. NECESSIDADE DE AFERIÇÃO DOS VA-
LORES  COM  BASE  NO  SALÁRIO  MÍNIMO.  DESCUMPRIMENTO  POR
PARTE DA EDILIDADE. RESSARCIMENTO DAS DIFERENÇAS. IMPERA-
TIVIDADE. TERÇO DE FÉRIAS. COMPROVAÇÃO DO GOZO DE, APENAS,
PARTE DO PERÍODO ABRANGIDO NA CONDENAÇÃO. REFORMA DO
DECISUM. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. - Restando demonstra-
do que os vencimentos e os décimo terceiros salários do servidor foram pagos
em valores inferiores ao mínimo legal, deve a edilidade ressarcir as diferen-
ças salariais verificadas. - Ao servidor público é assegurado o pagamento de
qüinqüênios,  calculados com base em valor não inferior ao salário mínimo
Constitucional. - O adicional de um terço, previsto no art. 7°, XVII, da Consti-
tuição Federal, só é devido quando gozadas as férias. Portanto, restando com-
provado, apenas, o gozo de parte do período requerido em juízo, deve-se afas-
tar o excesso abrangido na condenação. ( TJPB, ac N.º 02420030010110001,
Rel.  Des(a).:  Maria  de  Fátima  M.B.  Cavalcanti,  2.ª  Câmara  Cível,  D.J.:
13/11/2007.

EMENTA AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDORA PRÓ TEMPO-
RE. RELAÇÃO JURÍDICO-ADMINISTRATIVA DEVIDAMENTE CARACTE-
RIZADA CONFIRMAÇÃO ACERCA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SEN-
TENÇA. IMPROCEDÊNCIA. PAGAMENTO DE TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS. RECEBIMENTO DO FGTS SÚMULA 466 DO STJ. POSSIBILI-
DADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO DO STJ. INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA 363 DO TST. PROVIMENTO DO APELO. - Restando comprovada a
prestação dos serviços, é dever do Estado efetivar o pagamento das verbas
trabalhistas, com vistas a não causar enriquecimento ilícito ao Apelado. - Se-
gundo a jurisprudência do STJ, o titular da conta vinculada ao FGTS tem o
direito de sacar o saldo respectivo quando declarado nulo seu contrato de
trabalho por  ausência  de prévia  aprovação em concurso  público. Súmula
466, STJ, 1 a Seção, julgado em 13/ 010.6 

Outrossim, consigne-se que caberia ao apelante demonstrar que honrou com a
contraprestação dos serviços que lhes foram oferecidos, eis que detém os documentos fiscais capa-
zes comprovar o adimplemento de suas prestações.

6 TJPB - Acórdão do processo nº 03220110011593001 - Órgão (2ª CÂMARA CÍVEL) - Relator Marcos Cavalcanti de 
Albuquerque - j. em 19/03/2013.
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Com efeito, de acordo com o artigo 333, do Código de Processo Civil, o ônus
da prova incumbe: I- ao autor: quanto ao fato constitutivo do seu direito; II - ao réu, quanto à exis-
tência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Registre-se que a autora demonstrou que laborou para o Estado e que recebeu
salário inferior ao mínimo; já o demandado não se desincumbiu de seu mister, eis que trouxe alega-
ções desacompanhadas de qualquer elemento probatório.

Assim, correta a sentença ao consignar, in verbis:

“ a demandante faz jus ao recebimento das verbas pleiteadas a partir de agos-
to de 2006 até o ano de 2010, haja vista que caberia ao promovido provar do-
cumentalmente o pagamento dos vencimentos do período em que restou prova-
do pela autora o seu labor na edilidade, não atingido pela prescrição, pois a
Administração Pública é adstrita ao princípio da legalidade, publicidade e efi-
ciência, devendo prestar contas de todas as suas atividades e das verbas des-
pendidas.”

Contudo, no que tange à correção monetária e os juros de mora, há de ser utili-
zada a Lei 11.960/09, quando se trata de condenação imposta à Fazenda Pública, com as alterações
introduzidas pela ADIN 4.357/DF, do Supremo Tribunal Federal, na forma da recente jurisprudên-
cia abaixo: 

VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DEVI-
DOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/09, QUE ALTEROU O AR-
TIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALI-
DADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF). 1. O art. 1º-f da
Lei nº 9.494/97, com redação conferida pela Lei nº 11.960/2009, que trouxe
novo regramento para a atualização monetária e juros devidos pela Fazenda
Pública, deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir ao período anterior a sua vigência. 2. "assim, os valores re-
sultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada
em vigor da Lei nº 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (cor-
reção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro
lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros defini-
dos  pela  legislação  então  vigente"  (resp  1.205.946/sp,  Rel.  Min.  Benedito
Gonçalves, corte especial, dje 2.2.2012). 3. O Supremo Tribunal Federal de-
clarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº
11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-f da Lei nº 9.494/97, ao examinar
a ADIN 4.357/df, Rel. Min. Ayres britto. 4. A suprema corte declarou inconsti-
tucional a expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de
poupança" contida no § 12 do art. 100 da CF/88. Assim entendeu porque a
taxa básica de remuneração da poupança não mede a inflação acumulada do
período e, portanto, não pode servir de parâmetro para a correção monetária
a ser aplicada aos débitos da Fazenda Pública. 5. Igualmente reconheceu a
inconstitucionalidade  da  expressão  "independentemente  de  sua  natureza"
quando os débitos  fazendários  ostentarem natureza tributária.  Isso porque,
quando credora a fazenda de dívida de natureza tributária, incidem os juros
pela taxa selic como compensação pela mora, devendo esse mesmo índice, por
força do princípio da equidade, ser aplicado quando for ela devedora nas re-
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petições de indébito tributário. 6. Como o art. 1º-f da Lei nº 9.494/97, com re-
dação da Lei nº 11.960/09, praticamente reproduz a norma do § 12 do art. 100
da CF/88, o supremo declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrasta-
mento, desse dispositivo legal. 7. Tendo em vista a declaração de inconstituci-
onalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960/09: (a) a correção monetária das
dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação acumulada
do período, a ela não se aplicando os índices de remuneração básica da ca-
derneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança,
exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, para as quais prevalece-
rão as regras específicas. 8. O relator da ADIN no supremo, Min. Ayres britto,
não especificou qual deveria ser o índice de correção monetária adotado. To-
davia, há importante referência no voto vista do Min. Luiz fux, quando sua ex-
celência aponta para o ipca (índice de preços ao consumidor amplo), do insti-
tuto brasileiro de geografia e estatística, que ora se adota. 9. No caso concre-
to, como a condenação imposta à fazenda não é de natureza tributária, os ju-
ros moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de remunera-
ção básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do
art. 1º-f da Lei nº 9.494/97, com redação da Lei nº 11.960/09. Já a correção
monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º
da Lei nº 11.960/09, deverá ser calculada com base no ipca, índice que melhor
reflete a inflação acumulada do período. 10. Agravo regimental provido em
parte. (STJ; AgRg-AREsp 261.596; Proc. 2012/0248555-1; SP; Segunda Tur-
ma; Rel. Min. Castro Meira; DJE 22/08/2013; Pág. 351) 

Por essas razões, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Ci-
vil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL, e com base no §1º-A, do mesmo dispositivo
legal, PROVEJO PARCIALMENTE A REMESSA EX OFFÍCIO, apenas para fazer incidir a
Lei 11.960/09, com as alterações introduzidas pela ADIN 4.357/DF, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 09 de julho de 2014.

Des. José Ricardo Porto
 Relator

J12/R06
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